
                     ANEXO V 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

PROJETO ESCOLA QUE PROTEGE 
Secretarias de Estado da Educação e Secretarias Municipais de Educação  

 

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO 
 

_____________________________________________________, _________________,  
               (Nome do/a representante legal da SEDUC/SEMED)                                                         (nacionalidade)                  
 
_________________, residente e domiciliado/a no/a _____________________________ 
          (Estado Civil)  
 
________________________________________________, ______,  portador(a) do CPF 
  
 
nº __________________, Carteira de Identidade nº ________________, _____________,  

(Órgão Expedidor / UF) 
 

firma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições da Resolução do Conselho Deliberativo do 
FNDE, que dispõem, no corrente exercício, sobre as orientações para a apresentação, a seleção e o apoio 
financeiro a projetos de instituições públicas de educação superior e da Rede Federal de Ensino 
Profissional e Tecnológico (com educação superior) para a formação continuada de profissionais da 
educação da rede pública de educação básica voltados para o enfrentamento, no contexto escolar, das 
diferentes formas de violências contra crianças e adolescentes, no que se refere a garantir o apoio 
institucional da Secretaria de Educação para pleno desenvolvimento das atividades previstas pela 
Instituição proponente, notadamente a liberação dos(as) profissionais da educação para participação nas 
atividades formativas. Tal apoio deve se dar tomando as seguintes medidas: 

a) apresentar, tempestivamente, informações sobre a participação de profissionais nas atividades afetas à 
resolução acima referida; 

b) participar da gestão do projeto proposto, na forma prevista no plano de atividades da Instituição 
proponente; 

c) contribuir para a correta gestão dos recursos aplicados; 

d) cientificar-se sobre os registros relacionados à participação da Secretaria de Educação nas atividades 
desenvolvidas; 

e) afixar, na sede da escola que representa em local de fácil acesso e visibilidade, as informações sobre o 
desenvolvimento de ações de formação, inclusive sobre quaisquer seleções, apoiadas a partir da Resolução 
acima referida; 

f) disponibilizar quando solicitado, às comunidades escolar e local toda e qualquer informação referente à 
participação da Secretaria no âmbito do projeto, em articulação com a Instituição proponente; 

g) contribuir para a formulação de políticas educacionais voltadas para o enfrentamento a todas as formas 
de violências contra crianças e adolescentes, além da promoção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes, aprofundando o diálogo com o sistema de ensino em seus diferentes níveis, especialmente o 
fluxo de notificação de casos de violações de direitos. 

 

_______________________________, _____de _____________de ______. 

                                                                 Local           Data 

______________________________________________________________. 

                                                                 Assinatura do Responsável Legal 


